
INSTRUMENTO PARTICULÂR DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

De um lado:.lado R D VELOSO , ngme fantasia RN PRODUÇÕES ,

- CNPJ: 29.520.48510001 -26, tuada .na Travessa Mauriti,. no 3988, Márco, Belém-
PA cEP 66082€80, neste. ato representado POT.RAQ UELINE DIAS VELOSO,
portador do GPF no 984.418.172-00, RG 5766386 PC/PA ,. empresá r'ra artística,
doravante simplesmente denominado . REPRESENTANTE, e do outro
lado,RAlMUNbO BELÉM DE, JESUS,empresário e proprietário do grupo
artístico Nacion:ilmente conhecido r ,,BANDA TREM

n'34
DA FANTASIApo

-portador do : CPF: 7V2.1 44332-&7 e RG 59007 residente na
Trav.Dos And radâs, 101,leoáaci, Bêlém PA, CEP: 66812420 doravante
sirnplesmente dênominado REPRESENTADO, tem' jústo r€ contratado- pelas

usulas que se s€guem:.

01' 'ffi- como objetivo-.o$6nte contrato ceder pelo
RE PRES ao REPRESENTANTE a EXGLUSIVIDADE para
realiza ção de shows em: exposições, shows particulares, de cachês e
eventos em praças públicas, festas particulares, Prefeituras, Governo
dos Estados e Governo Federal na vigência desle instrumento conforme
cláusula 3.

OBJETO DOCONTRATO

DA EXCLUSIVIDADE

DO CONTBATO
Cláusula 02 - O contrato tem início no dia 29 de setembro de 2025

com vencimentô para,o dia 29 de se@mbro de 2027..

Parágrafo Unico - As partes poderão prorrogar o presente instrumento se
assim desejarem.

clausula
do REPRESEN

03 - O piesêryle ;nstr-úm-ento de
IANJE se@ ô rePRE SÉ.NIADO

co'ntçap,.g era EXCLUSIVIDADE

NTANTE poderá firmar contratos em nome
doR para realização cie apresentaç:5es artísticas, shows ou
eventos, ajustando êm nome dele o valor do cachê, número de apresentações,

Párágrrafo 1o 
-;...

EPRESENTADO

Âv-RobaÍlo Camelier , 362, Cofld.Íúaison Royele , Apt 1201. Batr
7.

irnproducoesl2

sta Campos. Belém- Pá . CEP: 66033'&0

É rnprodscoesl?Éngmail.com @ r@mproducoesr2

ARTíST!CA,

o



locais e horários, previamente acordado com o REPRESENTADO conforme
parágrafo único da cláusula 1o, sendo de inteiÍa responsabilidade do
REPRESENTANTE arcar com todos os clstos, bem como despesas de
hospedagem-ealirneatação desde a saída de Belém - para até o lqcal do evento e
vice versa.

.i.'

ParágraÍo 20 - O REPRESENTADO terá que atenrler pêrformance do artista
no palco pelo menos ern 90 minutos de show. ' :

' i! i
.'...

Parágbfo ?1 - O presànte,ê,ontrato e (nlebrado. dê m&relia ineyodável e
'iiretratãyet,ã6rio4.rdo-se as paÍlcs; seus he'riieirosêlousu&súreslegàis.- , *

. 
DOFORO

_ Cláusula 05 - P-ara diiimir quaisquer can{rovéisias oriundas do presente
contralo, ag partes élegem o foro da Comarca de Belém - PA.

Bêlém(Pá), 29-de Setembro de 2A25.

R D Íorma digital por
Rt)

VELOSO:29,,, vr:.oso,2ss2fr4ls

s2048s00o,l 3131',lrorr or,
126 l0:28:54 -03'CC'

REPRE§ENT REPR':SENTADO
(RAtiflJ){DO BELÉI'I

DE JESUS)
(RN PRoQUçôEsl

Av.Robeío Cameher ; 362, Cond.Ma{ion RoÍâlÊ . Apt 1201. Batista Campos. Belêm- Pá . CEP: 66033"640

rnpíoducoesl2o

PtoDUCO€5

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato. em
O2(duas) vias de igual terr e forma na presença-dê-O2 (duas) testemunhas.
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